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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

AVISO DE LICITAÇÃO – DL 48/2025
 

TAIS FABIANE DA MAIA FLORES DA ROSA, Prefeita Municipal de Quevedos, acolhendo parecer jurídico, reconhece ser DISPENSA DE LICITAÇÃO – DL Nº 48/2025, para contratação da empresa DANIEL TRINDADE PARNOW inscrita no CNPJ nº 37.933.984/0001-73, dispensa de licitação para serviço de recarga de oxigênio medicinal, devido ao fato de não haver interessados no pregão eletrônico 34/2024, seguindo o preço de referência do edital e ser um serviço indispensável para o andamento da unidade básica de saúde,  no valor de R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais), conforme Processo Administrativo 94/2025, com fundamento no art. 75, inciso III a, da Lei 14.133/2021.
Quevedos, 30 de abril de 2025.
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